
Lei Municipal n.º 1.396/2007
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 
A CÂMARA  DE LIMA DUARTE  APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO  A SEGUINTE  LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$259.000,00 (duzentos e cinqüenta e nove mil reais), às seguintes dotações do orçamento do município:

201000412200220009  Manutenção das Atividades do Gabinete

339030              Material de Consumo           

                    R$ 8.000,00

2.3 - Secretaria de Educação

2.3.0 - Secretaria de Educação
203001212201220025  Manutenção da Secretaria de Educação

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

                    R$ 3.000,00

203001236101510003  Reforma e Melhoria de Prédio Escolar

449051              Obras e Instalações             

                    R$ 50.000,00

2.4 - Secretaria Turismo, Cultura, Meio Ambiente

2.4.0 - Secretaria Turismo, Cultura, Meio Ambiente
204000412201220037  Manutenção Secretaria Turismo, Cultura e Meio Ambiente

339030              Material de Consumo           

                    R$ 2.000,00

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030201120049  Convênio Santa Casa de Lima Duarte

335041              Contribuições  

                    R$ 30.000,00

205011030201120050  Manutenção do  Atendimento Especializado

339030              Material de Consumo             

                    R$ 10.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

206002678203610025  Construção de Pontes

449051              Obras e Instalações         

                    R$150.000,00

2.8 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

2.8.0 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
208002012201220075  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pecuária

339030              Material de Consumo             

                            R$ 6.000,00

TOTAL GERAL:        R$ 259.000,00
Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial das seguintes dotações:

2.2 - Secretaria de Administração

2.2.0 - Secretaria de Administração

202000412200220011  Contribuições Associação Mineira de Municípios

337041              Contribuições         

                    R$ 875,00

2.3 - Secretaria de Educação

2.3.0 - Secretaria de Educação

203001236101520030  Transporte Escolar do Ensino Fundamental

339030              Material de Consumo             

                    R$ 30.000,00

2.4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

2.4.0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

204001339102110006  Restauração de Patrimônio Histórico

449051              Obras e Instalações         

                    R$25.000,00

204002369503410009  Centro de Informações Turísticas

449051              Obras e Instalações         

                    R$9.000,00

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030101110014  Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Saúde

449052              Equipamentos e Material Permanente

                    R$60.000,00

205011030201120048  Manutenção do CAPS

339030              Material de Consumo             

                    R$ 5.000,00

205011030501320052  Manutenção da Vigilância Epidemiológica

339030              Material de Consumo             

                    R$ 10.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

206000412201210015  Construção Prédio para a Prefeitura e Secretarias

449051              Obras e Instalações

                    R$ 43.220,00

206001545102310041  Construção de Praças e Jardins

449051              Obras e Instalações           

                    R$ 14.000,00

206001545102320055  Manutenção de  Vias Urbanas

339030              Material de Consumo             

                    R$ 10.000,00

449051              Obras e Instalações           

                    R$ 3.000,00

206001545202510019  Construção de Cemitério Municipal

449061              Aquisição de Imóveis    

                    R$ 10.000,00

206001751202620058  Manutenção da Limpeza Pública, Coleta e Transporte Resíduos

339030              Material de Consumo             

                    R$ 5.000,00

206002678203620060  Manutenção das Estradas Vicinais

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

                    R$ 5.982,00

2.7 - Secretaria de Assistência Social

2.7.0 - Secretaria de Assistência Social

207000812201220061  Manutenção da Secretaria de Assistência Social

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 

                    R$ 1.500,00

207000824300520062  Manutenção do Conselho Tutelar

339033              Passagens e Despesas com Locomoção

                    R$ 2.000,00

2.7.1 - Fundo Municipal de Assistência Social

207010824300520071  Projeto Jovem Cidadão

339048              Outros Auxílios Financeiros/ P.Física 

                    R$ 10.000,00

2.8 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

2.8.0 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

208002060404010026  Reforma/Construção de Matadouro Municipal

449051              Obras e Instalações           

                    R$ 7.771,00

449052              Equipamentos e Material Permanente

                    R$ 1.500,00

208002060603120078  Realização de Exposição Agropecuária

339031              Premiações Cult. Art. Cien. Desp. Outras

                    R$ 1.252,00

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física     

                    R$ 2.000,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física 

                    R$ 1.900,00

TOTAL GERAL:........R$259.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 01 de novembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 01/11/2007. Patrícia Elena Sobral - Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
